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covrrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 26,D8 2020.

pRoposrçÃo: pRoJETo DE RESor-uÇÃo N" 5, de
2020 - Âbre Crédito Âdicional Suplementar no Orçamento da

Càmaru Municipal de Cascavel.

PROPONENTE: Mesa Ditetota
RELAT OR: Vereador Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favotável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores iiiaJ.il : Y: Ll/1
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I. DO RELATORIO

Foi ptotocolado perante a Comissão de Finançâs e Otçamento, p^ra análise e

emissão de parecet, o Projeto de Resolução n" 5, de 2020 que visa abdr um crédito adicional

suplementar no orçamento da Càmara Municipal de Cascavel para fins de pagamento das

despesas de renovação dos serviços de Softwate da Tecnologia da Infotmação.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fú designado

para ser o Relatot da presente proposição, que cumpdndo os prazos tegimentais, apÍesento

meu rroto, para anâhse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o 
^rt.45, 

I do Regimento

Interno, tem a incumbência de analtsar a admissibiüdade das ptoposições vedficando sua

compatibilidade otçamentâna e financeirà com a legislação em vigot, em especial as que tÍatarr.

sobre abertutas de ctéditos.

De inicial, rez^ o artigo 41.,II, da lei 4.320, de 1964:

Art. 41.. Os créditos adicionais classificam-se em:
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O dispositivo legal confete o necessário suporte à reahzaçáo de abertura de créditos

adicionais suplementates p^Ía supdr gastos desptovidos da corÍespondente dotação

orçamentârta.

Devem atnda, as proposições que tÍatam sobte aberturas de ctéditos atenderem as

demais condições impostas pelo att. 43 da Lei n" 4.320, de 1964:

Àrt. 43. Â abertuta dos créditos suplementares e especiais depende da existência de
recursos disponíveis paÍa ocorÍer à despesa e setá precedida de exposição
justificativa.

§ 1" ConsideÍam-se recursos para o fim deste afiigo, deste que não comprometidos:
III - os resultantes de anulaçào parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais autorizados em lei.

Cofotme foi analisado no Projeto de Resolução n" 6, de 2020 é possível veriflcat

que o tefetido projeto atende os requisitos necessários paÍa a abertxa de crédito adicional especial,

sob o respaldo do afi. 47, inciso I, e do art. 43,III, da Lei n" 4.320, de 7964.

Em face de todo o exposto, como Relatot, entendo que a maténa em analise não

encontra impedimentos de ordem orçamentárra e ftnancefua, o que opino pelo Patecet

F-avotável atramitaçáo do Projeto de Resolução n" 5, de 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmata Municipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à tamitaçáo do Projeto de

Itesolução n" 1 1, de 2019.
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É o Parecer. Sala da Cfmiililo-d.
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Economia, Finanças e Orçamento
Em9de de 2020

ouza Misael
YercadorfPSC/Sectetário YereadorfPSC/Relatot
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